
PORTARIA N" 2O.7 84 | 2O2t

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOESTADO DO 
'ARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais eArt. 98 DA Lei Municipal lgg}/O9 qug trata do RegimeServidores trúblicos Municipais,

RESOLVE:

MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

SUDOESTE,
com base no
Jurídico dos

^
/\

^
CONCEDER, a servidora DALIANA BRAZIL ZEFERINO, rotado Nasecretaria de saude, Bo dias de férias, a partir de 0g de Fevere iro 2o2r.

GABINETE DO PREFEITO MUNIC]PAL, 26 DE FEVEREIRO DE 2O2T,

Publique - se

Ricardo Ortinã
Prefeito Municipal

^

14.1 í.51


